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ESTANCIA BALNEARIA

EDITAL DE CONVITE N,9 72/ZOI5
PROCESSO: 28O12075

ABERTURA; 29/06/2075
ENCERRAMENTOT 29l06l201.5 às 14:00 horas.

1. Do PREÂMBULo

1.1 - O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o ne

64.037 .8721O00L-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste

Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,

que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo menor preço global, de acordo com o

que determina a Lei Federal ns 8.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as

alterações posteriores, Lei Complementar 123106 alterada pela Lei Complementa( 1.47 deOT de agosto

de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições

que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a CoNTRATAçÃO DE SERVIçO DE MARCENARIA PA A

CONFECçÃO DE MOBtLtÁRtOS SOB MEDIDA PARA DIVERS9S DEPARTAMENTOS DA PREFEIT A

MUNICIPAI conforme especificações no anexo do edital

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o convite;

3.1..2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima

de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n' 8.666/93 art.22 §

3').

4 - DA HABILITAçÃO

4.1" - As pessoas jurídicas do ramo, pertlnente ao objeto da licitação, interessadas em participar do

presente coNVlTE, deverão protocolar, até as 14:00 (catorze) horas do dia 29.06.2015,02 (dois)

envelopes lacrados, no Departamento Administrativo/Licitação da Prefeitura com sede na avenida beira

mar, np 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha comprida, estado de São Paulo, local

de abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectiva me nte:

ENVELOPE N9. 01 - DOCUMENTAçÃO

coNVtTE Ne 72/20]-s
PROCESSO Ne 280/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.
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3 - DAS CoND|çÔES DE PARTICIPAçÃo NA LlclrAçÃ" 
I

3.1- podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao oOlet{ Oa

contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantes deste Ed"gl

e Seus a nexos.

-<
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ENVETOPE N9. OZ - PROPOSTA

coNVtTE Ne 72/ZOL5
PROCESSO Ne 280/2015
NoME ou RazÃo socrnl oA LrcrrANTE

s - oo corutrúoo Do ENvELopE "DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo"

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os

quais dizem respeito a:

5.1.1 - HAB|ttrAçÃo JURíDlcA, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia

em se tratando de sociedades comerciais;

5.1.2 . REGULARIDADE FISCAT E TRABATHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidâo conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União,

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, quanto

aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; e

c) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de

Negativa, em cumprimento à Lei ne 12.440/2011e à Resolução Administrativa TSÍ ne L470/2O1L;

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕE5

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou r

empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação reg

Ministério do Trabalho, conforme estabelecido no ANEXO lll do Edital;
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c) Documentos de eleição dos atuais adm inistradores, tratando-se de sociedades por açõ{s, \

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem, 
I

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando'fe

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
\
\

e) Decreto de autorização e ato de reBistro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgã\

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estran8eira em funcionamento no país, quando a\ -

atividade assim o exigir.

J
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b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n" 10.218,
de 12 de fevereiro de 1999, conforme estabelecido no ANEXO lV do Edital;

c) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercicio da preferência prevista na Lei

Complementar ne 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V
deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerad
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição a

Í

s

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"

7.1 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo as seguintes elementos

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante;

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas

resultantes de impostos, taxas, tr;butos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas

ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;

8 . DA ABERTURA DOS ENVELOPES

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus

representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão

julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (2)

"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a

seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua

a preciação;
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6 - DrSPOsrçÔES GERATS DA HAB|L|TAçÃO

6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitar;h
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentacão dasÁ [propostas. / \ fl

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.

43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:
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b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

_4qc,eeiãii Fls,
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as respectivas

c) Abertura dos envelopes contendo, as "pRoposrAs" que serão tidas como imutáveis e acabadas,
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as
oíertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite;

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a Ieitura dos preços e condições
oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
o brigato ria me nte da mesma;

f) 5e ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia,
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- DO JULGAMENTO

9.1.L - Serão desc la ssificada s as propostas que estiverem em desconformidade com os termos des
Edital.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de MENOR PREçO GLOBAL,

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas
pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será
desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei

8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei

Federal L23/2006, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3s da Lei Federal
8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes empatadas serão
convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conÍorme prevê o art.44 da Lei Complementar
t2312006.

9.5.1.1 - Entende-se poÍ empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e emprêsas de pequeno porte sejam ig
proposta mais bem classificada.

uais ou até 10% (dez por cen
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9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.
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9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal 123/06l,, e em ato público, para o qual as

licitantes em patadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor

o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso I

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

T

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequen

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entÍ

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitêm 9.6, o obieto licitado se

ad.iudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art 45 da

Complementar Federa I 123106).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial n

IL

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art 45 da

Complementar Fede ral 123106).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9 5

9.8, retro, será convocada Para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,

renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

g.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os

participantes, após o encerramento dos trabalhos. os licitantes serão comunicados de todos os atos e

decisões relacionados ao certame.

g.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a comissão de Licitações efetuará a

classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite.

g.12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente

representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas'

9.13-Parahabilitaçãodemicroempresaouempresadepequenoporte,nãoseráexigidacomprovação
de regularidade fiscal, mas será obriSatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1 2,

alíneas 
,,a,, a,,e,, , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida

comprovação.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9 13 deste

item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis
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9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administrâção.

10 . DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei tederal ne 8.666/93 e de
ns 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em
documento protocolado junto ao Departamento AdministÍativo/Licitação, sito à na avenida beira mar,
ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de tlha Comprida, Estado de São Paulo, nos dias
úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12 - DA CONTRATAçÃO:

12.1 - A contratação decorrente desta licitação terá validade de 30 dias.

!2.2 - Prazo mencionado no item 12.1 poderá ser prorrogado

12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
(5.1.2 do certame) estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação,
por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçõ e ;,rytária será

ed iante anotificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de egu

Avenids Beira Mqr, n' I1.000, Balnedúo Meu Recanto - Ilha Comprido/SP - CEP:
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11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas do Departamento de Proietos,
Obras e Serviços - 082 dotação orçamentária 15.452.0006.2016 elemento 4.4.90.52 equipamentos { / ;

material permanente fonte Ol. cód. aplic. 11O.O0O; Departamento Jurídico - 254 dotação orçamentária\/ ., /
03.092.0011.2027 elemento 4.4.90.52 equipamentos e material permanente fonte 0i. cód. aplic. J l
110.000, Departamento de Educação - 370 dotação orçamentária 12.365.0019.2057 elemento/r 

I

4.4.90.52 equipamentos e material permanente fonte 01 cód. aplic. 210.000., da Divisão de Cultura - I f-
208 dotação orçamentária 12.392.0018.1019 elemento 4.4.9O.52 equipamentos e material permanente
fonte 01 cód. aplic. 110.000., da Divisão de Esportes - 199 dotação orçamentária 27 .812.001,7 .2049
elemento 4.4.90.52 equipamentos e material permanente fonte 01 cód. aplic. 1L0.000, da Divisão de
Turismo - 140 dotação orçamentária 23.695.0010.2063 elemento 4.4.90.52 equipamentos e material
permanente fonte 01 cód. aplic. 110.000, da Divisão de Administração - 30 dotação orçamentária
04.L22 .0OO3 .2007 elemento 4.4.90.52 equipamentos e material permanente fonte 01 cód. aplic.
110.000 e Gabinete - 07 - dotação orçamentária 04.122.0002.?O0? elemento 4.4.9O.52 equipamentos ei

material permanente fonte 01 cód. aplic. 110.000 \
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L7.1. - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do
Departamento Administrativo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo

endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Ad m in istrativo/Licitaçã o, através do

telefone (13) 38427078 /3842-7026- fax (13) 3482 7O6t, e-mail: licitacao@ ilhacomprida.sp.gov. br.

18 - DA IMPUGNAçAO DO EDITAL

1.8.1 - Eventuais impuBnaçôes ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento

Administrativo/Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

19.1 - O Município de tlha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artiSo 49 da Lei

8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como

que estiverem em regime de falência ou concordata;

S

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento

julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna

inconve niente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lêi das

Licitações ns. 8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de

avisos do Departamento Ad m in istrativo/Licita ção.

20. - INTEGRAM O PRESENTE EDITAT:

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MINUTA CONTRATO;

ANEXO l[ - MoDELO DE DECLARAçÃo DE SITUAçÃO REGULAR PERANTE O MlNlsTÉRlO Do

TRABAIHO;

u

u

cêsso Fls.
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L8.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame. 
\ -

19- As DrsPosrçÔEs GERATS x "

D

ANEXO IV - MODELO DECLARAçÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO;

->/
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ANExo v - MoDEro oecunaçÃo DE MrcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE;

ANExo vr - TERMo DE crÊNcrA E ruorrrrcaçÃo;

llha Comprida, 10 de jun ho de 2015

VENTURA

PRE MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR
P Ro cu RADI R J u n ío t co / wt t c

oAB/5P 144.270 - A

Avenida Beirs Msr, n, t 1.000, Bolnedrio Meu Recanto - llha compritlo/sP - cEP: I 1925-000 -(13) 3842-7000

www. il h ac ompridt sp, gov, b r

eroc6tüo no Fls.

§o

\

Ti

I



Município de llhu Comprida
Procesro no Fls

d'Lal15 ht

TERMO DE EFERENCIA / MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVIçO DE MARCENARIA PARA CONFECçÃO or rvtOetltÁnlos sOB

MEDIDA PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAT

LOCAL DE truSfeUçÃO : Departamento de Proietos, Obras e Serviços , Departamento Jurídico,

Departamento de Educação, Divisão de cultura, Divisão de Esportes, Divisão de Turismo, Divisão de

Tecnologia da lnformação e Gabinetê .

Y
\

DO SERVIçODESCRIQuant.DEPARTAMENTO/DIVIsÃo
Armário em MDF , na cor branca com portas

prateleiras.
Medidas de 2,70 x1,90x0,50m

de correr e03 unD.P.O.S

Estante aérea em MOt, na cor

Medidas de 0,85x1,30x0,40.

branca.01 un

Estante aéreâ em MDF, na cor

Medidas de 0,85x1,70x0,40.

branca.01 un

Prateleira em MDF, na coÍ a la, medindo 1,50x0,45x0,3202 unD. JURIDICO
Armário em MDF , na cor branca com Po

rateleiras. Medidas de 2,

rtas de correr e

20x0,90x0,55
03 unD. EDUCAçÃo (Pedrinhas)

00x0o 30x0med nd ,l,3L,ncaran coa brDM tra meSa pate03 un
Mesa para refeitório, rev de fórmica, medindo

2,00x0,70x0,70

estido04 un

2,00x0 ,40x0 28ndoar edmadeimcon meBa08 un
pésosran5Ca soedu hn pacomosaB nq20 un

Armário em MDF, na cor branca com 03 (três) portas e

teleiras, medindo 2,00x1 ,20x0,50
01 un

úesas em madeira medi 2,00x0,70x0,70 Pintada nas coresndo

verde e azul
06 unD. CULTURA

25x000x0ndo ,45ra med 2,me ademnBa co12 un
Balcão em MDF na cor argila com Piateleiras e 4 (quatro)

gavêtas medindo 2,10x1,20x0,60
01 un

Armário em MDF na cor a

arquivo, nicho com Pratel

rgila com 8 ( oito) gavetas Para

eiras e 2 ( duas) Portas medindo

2,70x1,10x0,50

01 un

Móvel em MDF na cor aÍgi la .o. u.a gar"ta ê uma Porta

medindo 0,70x0,60x0,40
01 un

Armário em MDF, na cor arg 8 (oito) portas de correr e

medindo 1,95x2,70x0,50
ila, com

pratele tÍ4,
01 unD. TURISMO

Balcão em MDF, na cor a 01 ( uma) gãveta e 01rgila, com

(uma) porta, medindo 1,50x1,10x0,60
01 un

Armário em MDF na cor branca com 04 ( quatro) Portas de

correr e teleiras medindo 0,91x3,00x0,55
01 unD. T.I

Balcão em MDF na cor branca com

medindo 1,50x1,20x0,60

02 ( duas) ga
01 un

Avenids Beira Mar, n' 11'000, Bslnedrio Meu Recanto - Ilha Comptitto/SP - CEP: I 1925-

w ww. il h ac o mPri d a s P. gov' b r
-(13) 3842-7000

ESTANCIA BAT,NEARIA

ANEXO I

{l

D. ESPORTE
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Município de llhu ComPridu
Fls

lzalt.5 6z
Píocesso no

nSr,lwCtl ut.NrÁnt,q

01 un Mesa tipo bancada em MDF na cor branca com uma estufa e

04 (quatro) gavetas medindo 4,50x0,70

Bancada em MDF na cor branca com 06 (sels) gavetas

medlndo 3,00x0,70

01 un Armário em MDF branãcom 04 (quatro) Portas de correr e

prate leiras medindo 1,40x1,80x0,55

Armário aéreo em MDF branco com 04 (quatro) Portas de

correr e prateleiras medindo 3,00x1,40x0,55

Mesa com 02 ( duas) div tso rias tipo baia em MDF branca com

06 (seis gavetas medindo 3,75x0,7O

01 un Mesa em
1,50x0,70

MDF branco com 02 ( duas) gavetas medindo

Arquivo Para Pasta susPensa em MDF branco com 12 (doze)

ga

Ar
pratelei ras medindo 2,40x2,15x0,49

Armário em MDF na cor a rgila com 04 (quatro) portas

medindo 1, 40xZ,t5 
'0,45

I-l

01 un

01 un

01 un

GABINETE

01 un

Avenida Beira Mur, n" t t.000, B('lnedÍio tuleu Rec(tnto - llhu Conrprila/SP - CEP: I I

w n' w. i I h a ctt mP r kl a. s P' g or" b r
2s-000 -u 3) .t 84,\

r

I

_ _,t

I olun 
I

I
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01 un na cor argila com 08 (oito) portas de correr e

I
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Município de llha ComPrida

CONTRATO N.9 

-
PROCESSO N.9

CONVITE N9

2015

rsrtycu strNnÁru,t

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre

Comprida e a Empresa

rúoetrtÁntos soB

DEPARTAMENTOS DA

consta do Processo n.9

--l20Ls

Procelso no Fls.

:i, 64

2075

si celebram o MunicíPio de llha

para coNFECçÃo DE

MEDIDA PARA DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL, conforme

---------120L5, Editàl Convite n e -- --

Aos 

- 
(-) dias do mês de -- do ano de 2015, comPareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.87 2IOOO1-07, sediada na Av. Beira Mar,

11.000, Balneário Meu Recanto, neste M unicípio de llha ComP rida, Estado de 5ão Paulo, representada'

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o senhor DÉclO JosÉ veftuRn, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e,
com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pesso as Juridicas do

Ministério da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ns

doravante designada CONTRATADA, neste ato repre sentada por seu representante Legal, Senhor
e pe los

(a)

mesmos foi dito na P resença das testemunhas ao final consig nadas, que em face da adjudicação

2015, pelo Presente

de outro lado, a emPresa

portador (a) do RG. Nn ..--

69
efetuada na licitação Convite ne 2015 Processo

instrumento avençam um contrato de fornecimento de cartuchos, sujeitando-se ás normas da Lei

suas atualiza çoe5, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de

res aplicáveis à espécie e as segulntes cláusulas eFederal ne 8.666193, de 21 de junho de 1993' e

novembro de 1989 e demais normas regulamenta

condições que reciprocamente outorgam e aceitam

cúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para CONFECçÃO DE MOBILIÁRlos

iog ,eo,on paRA DtvERsos DEPARTAMENTos DA PREFEITURA MUNIcIPAL

1,1.2- DESCRIçÃo E QUANTIDADES NECESSARIAS', conforme

lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato' os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE ne 2015 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta de 
- 

de -.--

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne'

de 2015, aP resentada Pe la CONÍRATADA;

2015;

Mêmorial Descritivo - Anexo ldo

Avenida Beiro Mnr, n' 11.000, Balneário Meu Recanlo - tlhn Conpridu/SP - C

wtvw. i I h ac o mP rirkr-s P' gov' b r
: I t925400 113) 3842'

\

e C. P.t. ne

x

I

y



Município de ilhs ComPridu i Prôcess ono

)«alt5
ESTANCIA BAI,NEARIA

cúusuu seeuruDA - FATuRAMENTo, PAGAMENTo, vALoR E REcuRsos

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originals dos documentos de

cobrança.

2.2- O pagamento do será efetuado em até 10 dias após a realização do evento através de deposito

ba ncário agência clc

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF fica interrompido o prazo para o pagamento'

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização'

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do cONTRATANTE'

2.3- o valor total do presente contrato é de R$-
de todos os materiais.

, que corresPonde à soma'

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas dotação orçamentária

cúusuLA TERCEIRA - vl6ÊNclA

Este contrato terá vigência no período de _._._ a nos termos e condições permitido

pela legislação viSente,

contrato

ctÁUSULA QUARTA - OBRIGAçÕE5 E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.l.ACoNTRATADAresponsabilizar.se.ápelofielcumprimentodosencargosassumidosnacontratação
e-ielosdemais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecldos neste contrato' não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento' nem poderá onerar o objeto do

cúUSUtA qUINTA - OBRIGAçÕE5 E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5,1- O CONTRATANTE responsabilizar-se'á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encarSos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

cLÁUSULA 5EXTA - RESCISÃO E SANçÕES

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas

garantido o exercÍcio de prévia e ampla defesa'

na Lei Federal ns 8 666 as atualizações,

Fls

64

Avenidtr Beirn Mar, n' I t.000, Bulneúrio 'lltu Recunto llha Contprida/SP - CE

www. i I h nc o mP ri dt.s P' gov' b r
t ts25-000 -( 1.t) .1342-,\

r'

L
\



Município de llhu ComPrida

mrÂr'tcu nltNr,Áru1

llha comprida,.... de.

DECP TOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR

P Rocu RADo R r u RíDtco/M t c
1AB/SP 144.270 - A

P rôcesso F ls.

ep'd15 @5

de 2015

cúusuuq sÉrtruA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro' por mais

privilegiado que selã para dirimir quaisquer questões iudiciais ou extra.iudiciais oriundas deste contrato'

7,2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito'

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

7e

Avenids Beirs Mat, n' I1.000, Balneúrio Meu Recanlo - llhtt Compridtt/SP - CEP: I I

www. i I h tt c o mP r itltt. s P' g ov' b r
),-rrr-rrrl ,rrr-rr\

CONTRATANTE:
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Município de llha ComPrida

nsrl r,t C t t n t t.N r.Á P t t

ANEXO l

oecunnçÃo DE slruAçÃo REGULAR PERANTE o rutrutsrÉRto Do TRABALHo

Processo Fl§

àbltÓ (o ú)

Fr 

-(nome 

completo),

(denominação da Pessoa juridica)'

representante

interessada em

legal da empresa

participar do Pregão

Presencial ne J...- do MunicÍpio de llha Comprida Estado de São Paulo' declaro' sob as penas da lei'

que, nos termos do inciso V do aÍligo 27 da Lei ne 8 666' de 21 de junho de 1993 e alterações' a

(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação Íegular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso xXXlll do artigo 7e da

LOCAL E DATA

Representante legal

( com carimbo da EmPresa )

IA E rÍA
P U HA N U

RE TID

Avenida Beira Mat, n' t t.000, Balneório Meu Rec tto - Ilho Comprido/SP - CEP: l1

www. il h oc omP ritltts P.gov' br
25-000 -(t 3) J842-ZOaa\

Constituição Federa l.

)
,Y\

E
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Município de llhs Comprida

E,STANCIA BAI,NF,ARIÁ
Processo no Fls.

XtoltS 6+

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa (denom inação da pessoa jurídica

CNPJ ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos d

enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório do Convite ne 2015, rea lizado pelo M U NlClPlo

(LOCAL E DATA)

(REPRESE NTANTE LEGAL)

EM PAP o

Avenido Beira Ma4 n' I1.000, Balnedrio Meu Recsnto - llha Comprida'/SP - CEP:

www. il hacompr i du. sp. g ov. br

L DA EMPR

t t92s-000 -(t3) 38rr-rrr§

ANEXO V
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Manicípio de llhu Comprida

ESTÁNCIA BÁI,NEARIA

ANÉXO IV

MoDELo oe oecuRaçÃo oe truextsrÊructn DE FATo lMPEDlrlvo

Ao

Município de llha comprida

CONVITE N9 zots

PROCESSO N9 015

DECLARAMOS para os devidos fins de diÍeito, sob as penalidades cabíveis, a

inexistência de fatos impeditivos à nossa habilitação no CONVITE acima, inclusive em virtude das

disposições do parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 1'2

de fevereiro de 1.999.

LOCAL E DATA

Representa nte legal

( com carimbo da Empresa )

S<o\t5 6e

IN

Ávenida Beiru Mü, n' t t,000, Balneirio Meu Recafitu lllm Compritll/SP - CEP: I I
ww w. i I ln co mpril rt. sP. gov. b r
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Município de llhu Compridu
r.),\TA N C I Á B A I,N EÁ R I A

rrRmo oe ctÊtrtcrn e ruorrncrcÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SÂO PAULO

CONTRATO pe ____r/_ CONVTTE Ne

OBJETO:

CONTRATADA:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Íermo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução

e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOÍIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até.iulgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a se

tomados relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno d

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o Artigo 9

da Lei Complementar ne 709 de L4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem do

prazos processuais.

llha Comprida, _ de _ de 2.015

CONTRATANTE:

í,rocesso no Fls

a<slt5 6q

2015 - PROCESSO Ne 015

Y

DECIO !O'E VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

,lvenifu Beira ,Va+ n" I 1.000, Rulucú rio .lleu Rt'L tnto llltt ( onrprilu/SI'- ( L-P: I1925- \\lw n' *'. i I h t t c o m p r i d t s p. g o r'. b r
00 -0 3) -lll42-7001)

ANEXO VI

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA TUNIOR

PROCU RADO R J U R i Dt CO/ Ml C

2AB/5P 744.270 - A


